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Ofício CNB-ES nº 19/2021 - CIRCULAR 

Vitória/ES, 11 de janeiro de 2021. 
 
Aos Ilustríssimos(as) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) 
do Estado do Espírito Santo  
 
 
 
Assunto: Autorização de Transferência de Propriedade de Veículos (ATPV) em papel 
moeda (Antigo DUT/CRV/Recibo) 
 
 

Ilustríssimos(as) Notários(as) e Registradores(as),  
 
Em atendimento à solicitação do DETRAN, informamos aos Notários e Registradores 
do Estado do Espírito Santo que, a partir do dia 04 de janeiro de 2021, os DETRANs 
do Brasil não mais emitirão a Autorização de Transferência de Propriedade de 
Veículos (ATPV) em papel moeda (Antigo DUT/CRV/Recibo). 
 
Na oportunidade informamos que as alterações foram impostas em atendimento à 
Resolução do CONTRAN 809/2020 e todos proprietários de veículos que 
necessitarem emitir os novos CRV o farão em papel comum (A4) provido de QRCode. 
 
Informamos ainda que os cartório deverão ser demandados a reconhecerem firmas 
e realizarem os comunicados de venda por meio dos novos documentos que, caso 
julguem necessário, poderão ter suas validades atestada pela leitura do QRCode 
impresso na Intenção de Venda, onde constará o número de CRV e o Código de 
Segurança do documento, na forma dos anexos que acompanham este e-mail. 
 
Respeitosamente,  
 
 
 

FERNANDO BRANDÃO COELHO VIEIRA 
Colégio Notarial do Brasil 

Presidente 
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ANEXO 1 

 


